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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA AOS QUATORZE DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 

 

 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
quatorze, (14/04/2014), às 19h15min horas, reuniram-se na 
Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 
Vereadores, Ademir Galhardo Romero, Aline Cínara Soares 
Gomes Laguna, Amarildo Aparecido Bovo, Eliseu de Souza 
Ribeiro, José Pedro de Moura, Luis Alceu Zambon, Márcia 
Elena Lourenço Mari, Valter Colonello e Wilson Wanderlei 
Esposto. Após registrar o comparecimento de 09 (nove) 
Vereadores, o Presidente Ademir Galhardo Romero, declarou 
aberta a Sessão.  A seguir o Presidente solicitou do Vereador 
José Pedro de Moura, que fizesse a leitura de um trecho 
bíblico. Após, o Presidente, solicitou ao Secretário da Mesa, 
José Pedro de Moura, que fizesse a leitura da Ata da Sessão 
anterior, correspondente ao dia 07.04.2014, a qual foi 
colocada em votação e aprovada por unanimidade. Logo 
após, solicitou ao 1º Secretário da Mesa, que fizesse a leitura 
do Expediente recebido do Prefeito Municipal Valter Peres 
não havendo leitura o Presidente solicitou ao 1º Secretário da 
Mesa, que fizesse a leitura das correspondências, sendo: a) 
telegramas oriundos do Ministério da Saúde e do Ministério da 
Educação.  Na Ordem do dia. Discussão em 2º turno sobre o 
Projeto de Lei nº. 009/2014 – Concede auxilio financeiro a 
Entidades Sociais deste Município, sem fins lucrativos e dá 
outras providências. Ninguém querendo se manifestar, foi 
colocada em votação e aprovado por unanimidade.  Na 
Ordem do dia. Discussão em Único turno da Indicação nº. 
16/2014, a qual a Vereadora Márcia Elena Lourenço Mari, 
indicou seja apresentado a esta Casa de Leis um Projeto de 
Lei que autorize ao Município conceder isenção do 
pagamento de IPTU à família que possuir pessoa com 
deficiência física, auditiva, visual e intelectual, e cuja renda 
familiar total não ultrapasse a três salários mínimos. Para tanto, 
sugere-se que no projeto conste que a deficiência deva ser 
devidamente comprovada por laudo médico, bem como 
pela elaboração de competente parecer da Assistência 
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Social do Município. Com a palavra a vereadora Márcia, os 
Vereadores Eliseu, José Pedro e Ademir os quais teceram 
comentários sobre a indicação. Ninguém mais querendo se 
manifestar, foi colocada em votação e aprovada por 
unanimidade. Discussão em Único turno sobre a Indicação nº. 
17/2014, a qual o Vereador Wilson Wanderlei Esposto, indicou 
a ampliação do Centro de Educação Infantil no Distrito de 
Malú.  Com a palavra o Vereador Wilson, o qual teceu 
comentários sobre a indicação. Ninguém mais querendo se 
manifestar, foi colocada em votação e aprovado por 
unanimidade. Com a palavra o Presidente Ademir disse que a 
palavra fica livre para solicitações e requerimentos. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a Sessão Ordinária e 
para constar lavra-se a presente Ata que após lida e 
colocada em votação será assinada pelo Presidente e 
Primeiro Secretário. O Senhor Presidente agradeceu a 
presença de todos e declarou encerrada a Sessão Ordinária.  

                            
                                                          Sala das Sessões 14 de abril de 2014. 

 
 
 

 

 

 

ADEMIR GALHARDO ROMERO            JOSÉ PEDRO DE MOURA 

        PRESIDENTE                                         1º SECRETARIO 

 

 

 

 

 

 


